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Ponto 3. CULTURA 

             . MUSEU MUNICIPAL  

                  . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DO EDIFÍCIO 
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Ponto 4. CULTURA 

             . APOIO AO FOLCLORE 
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Ponto 5. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
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                  . Polidesportivo da Granja do Ulmeiro 

                      - Ajuste Directo 
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Ponto 1. Período de Antes da Ordem do Dia / Informações 
 
 
 

O Senhor Presidente deu início à reunião, começando por prestar as seguintes 
informações: 
 
 

* DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
 

No dia 23 de Março de 2011, decorreu no Externato da Benedita a Taça de Portugal 
Escolar de Xadrez, tendo-se realizado duas competições (Sub-12 e Sub-20)… O 
Instituto Pedro Hispano este presente com duas equipas, tendo obtido o 1.º 
Lugar nos Sub-12 - Masculinos (João Mendes, Nuno Gonçalves, Diogo Ramos e 
Rodrigo Cordeiro) e também nos Sub-20 Femininos (Joana Branco, Mariana 
Monteiro, Joana Freitas e Marta Maia )… estes são resultados que, naturalmente, 
devem constituir, para todos nós, motivo de orgulho e satisfação!!!... 
 
 
 
 

* No dia 14 de Abril de 2011, deu entrada na Câmara Municipal um “email” da 
Comissão de Coordenação e Desenvolvimento Regional do Centro, dando 
conhecimento da eleição da nova Comissão Permanente… Concretamente que foi 
eleito Presidente do Conselho Regional da CCDRC, o Dr. Álvaro dos Santos 
Amaro, Presidente da Câmara Municipal de Gouveia. 
 
 

* No dia 18 de Abril de 2011, deu também entrada na Câmara Municipal um 
“email” enviado pela Secretária do Senhor Presidente do Grupo Parlamentar do 
PCP, Deputado Bernardino Soares, informando sobre o balanço da actividade 
desenvolvida na XI Legislatura… 
 

 
O Senhor Vice-Presidente Dr. Santos Mota referiu que: “no dia 17 de Abril de 
2011, estive presente, em representação do Senhor Presidente da Câmara, na 
Comemoração do 30.º Aniversário da Associação Cultural, Recreativa e Desportiva 
dos Simões.  

 

Quanto às Comemorações do XXXVII Aniversário do 25 de Abril, gostaria de 
saudar as diferentes Instituições do Concelho que se disponibilizaram a participar 
no referido evento.” 
 



 

 

 

 

 

 

 
 

8.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 28 de Abril de 2011 

 

 6 

A Senhora Vereadora Dra. Ana Maria Treno, referiu que: “ no dia 14 de Abril, 
estive presente na Festa da Páscoa, organizada pela Santa Casa da Misericórdia de 
Soure. Também, nesse mesmo dia, estive presente no Jantar Comemorativo do 32.º 
Aniversário da Associação Cultural Recreativa e Desportiva do Casal do Redinho. 
Este Programa integrou uma Noite de Fado de Coimbra, com grande qualidade. 
No âmbito do Gabinete de Acção Social, a Câmara Municipal, em parceria com a 
Associação Humanitária dos Bombeiros Voluntários do Concelho de Soure, 
organizou uma Acção de Formação - Boas Práticas! Primeiros Socorros…-, destinada a 
todas as Auxiliares de Educação, quer da Autarquia, quer das Instituições com 
quem a Autarquia estabeleceu Protocolos, na área dos Recursos Humanos. Essa 
Acção decorreu no dia 18 de Abril de 2011, no Centro Escolar da Freguesia de 
Samuel. Participaram 36 Funcionárias, 23 da Autarquia e 13 de outras Instituições. 
A acção foi considerada muito oportuna por todas as participantes. Aliás, o tema 
tinha sido sugerido por elas, aquando da Acção de Formação que ocorreu na 
interrupção do Natal, em 27 de Dezembro de 2010. 
Ficaram agendadas novas acções dentro do mesmo tema, mas com carácter mais 
prático e a participação de um número mais reduzido de Funcionárias. 
Relativamente às Comemorações do XXXVII Aniversário do 25 de Abril, todos 
constatámos que as Acções programadas foram cumpridas. Saúdo as diferentes 
Instituições Concelhias que participaram neste Programa, quer Educativas, quer 
Culturais.”  
 
 
 

O Senhor Vereador Américo Nogueira referiu que: “estive presente no X 
Aniversário do Núcleo de Árbitros de Futebol de Soure, no dia 16 de Abril, na 
Quinta Dona Maria. Estiveram presentes cerca de 70 convidados em representação 
dos vários organismos ligados à Arbitragem e ao Futebol. De salientar o 
agradecimento do Presidente do Núcleo de Arbitragem de Soure ao Município de 
Soure pela excelente colaboração entre as duas Instituições, nomeadamente a 
cedência de Instalações para a Sede do Núcleo e para a Formação de Árbitros.   
- Estive também presente, no IV Torneio de Remo Indoor Sem Limites/2011, 
organizado pelo Centro Social de Figueiró do Campo. Estiveram presentes várias 
IPSS do Concelho e Junta de Freguesia de S. Marcos, num total de 90 atletas, dos 
50 aos 75 anos de idade. De salientar a participação dos alunos da EB1 de Figueiró 
do Campo que proporcionaram um alegre convívio entre todos os participantes.” 
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O Senhor Vereador Mário Jorge Nunes referiu que: “gostaria de dar duas ou três 
informações, a primeira tem a ver com os Censos 2011: a acção no Concelho de 
Soure movimentou cerca de setenta pessoas, o trabalho de campo está numa fase 
final, tinha o fim previsto para o dia 24 de Abril, houve algumas situações, muito 
pontuais logo na parte inicial, numa ou noutra Freguesia, mas logo foram resolvidas 
pelo INE. Nesta fase final, o trabalho de campo no Concelho de Soure está a mais 
de 99%, faltando resolver pequenas situações aqui na Vila de Soure. Portanto o 
panorama que tenho do INE do trabalho que foi feito em Soure, é que correu 
bastante bem e os resultados estarão disponíveis lá para Julho, uma pequena 
amostra. Quando tivermos dados mais concretos darei e farei uma informação ao 
Executivo no entanto, gostaria que ficasse aqui uma nota de que a Junta de 
Freguesia de Soure, cedeu um espaço ao INE para funcionamento dos Censos 
acabando por ser ali a própria Sede dos Censos no Concelho de Soure. Agradeço, 
portanto, à Junta de Freguesia de Soure toda a colaboração para esta operação. 
Uma outra informação tem a ver com uma reunião em que estive presente, ontem, 
na CIM - Baixo Mondego, a qual não se realizou por falta de quórum. Tratou-se da 
Assembleia Intermunicipal.” 
 
 

 
 

Ponto 2. Decisões proferidas ao abrigo de Delegação e Subdelegação de Competências 
              . Licenciamento de Obras Particulares 
 

Foi tomado conhecimento do(s) licenciamento(s) de obras particulares verificado(s) no período 

decorrido entre a última reunião e a de hoje. ------------------------------------ 
 

Ponto 3. CULTURA 
             . MUSEU MUNICIPAL  
                  . CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DO EDIFÍCIO 

3.1. Ajuste Directo 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 

Assunto: CULTURA 
    MUSEU MUNICIPAL – CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DO EDIFÍCIO 

   FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
- ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

Com vista ao fornecimento em causa, sugere-se a V. Exa. a aprovação dos seguintes pontos: 

1. ESCOLHA DO PROCEDIMENTO PRÉVIO 

 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 29.000,00 euros, inferior 
ao limite máximo de 75.000,00 euros estabelecido para o recurso ao procedimento de ajuste directo, cf. alínea 
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a) do n.º 1 do artigo 20º do Código dos Contratos Públicos (CCP), aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 
de Janeiro. 
 

A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da 
presente informação, insere-se dentro do âmbito de competências quer da Câmara Municipal, quer do 
Presidente deste órgão, uma vez que se trata de uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros, cf. 
alínea a) do nº1 do artigo 18º do Decreto-Lei 197/99, de 08 de Junho. 
 

O encargo previsto para o presente fornecimento tem dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela 
rubrica 02.02.07.01.03.07 e trata-se de acção inscrita em Plano Plurianual de Investimentos com a classificação 
de 02.001 2011/44-1. 
 

 

2. PROCESSO 

 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em anexo. 

 

3. CONSULTAR A SEGUINTE ENTIDADE 

 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do art. 114º do CCP, à seguinte empresa em nome individual: 
 

- Mário Cardoso Pereira. 
 

4. JÚRI 

 

Uma vez que será apenas convidada uma entidade a apresentar proposta, está dispensada a criação de júri, nos 
termos do n.º 1 do art.º 67.º do Código dos Contratos Públicos. 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
15/04/2011 
 
 

 

DESPACHO: 

De acordo. 
À Reunião de Câmara, para ratificação.  

A Vereadora *, 
(Ana Maria Treno, Dra.) 

 

18.04.2011 
 
 

* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

 Presidente da Câmara Municipal, despacho de 06.11.2009 
 
 

e 
 
 

Assunto: Cultura, Desporto e Tempos Livres - Cultura 
                Museu Municipal - Conservação/Reparação de Edifício 
               Fornecimento 
 

De acordo com indicações superiores, foi solicitado um levantamento da situação actual 

da zona a intervencionar no local supracitado. 

Após visita ao local, foi elaborado um orçamento/medições, dos materiais necessários 

para os trabalhos a realizar. Sendo o valor estimado para o fornecimento de 29.000,00 € + IVA.  
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Sugere-se, assim, o recurso ao Ajuste Directo, para o fornecimento dos materiais 

constantes no mapa anexo, com convite à seguinte empresa: 
 

1. Mário Cardoso Pereira – Material de Construção & Decoração. 
 

 

 

À consideração superior, 

O Técnico 

(Mauro Alegre, Eng.) 
14-04-2011 
 
DESPACHO  
Ao D. A. G. F. R. H. 
Ao cuidado do Dr. Ivo Costa para informação. 
A Vereadora *, 
(Ana Maria Treno, Drª) 
15-04-2011 

 
 

* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor Presidente 
 da Câmara Municipal, despacho de 06.11.2009 
 

 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho da Senhora Vereadora, Dra. Ana 

Maria Treno, conforme decorre das informações técnicas dos serviços.-----------------------------------------

----------------------------------------------- 
 
 
3.2. Adjudicação 
 
 

 

Foi presente a seguinte informação: 
 

 

Assunto: CULTURA 
    MUSEU MUNICIPAL – CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DO EDIFÍCIO 

   FORNECIMENTO DE MATERIAIS 
- ADJUDICAÇÃO 

 

 

 

Por despacho, de 18.04.2011, da Sra. Vereadora Dra. Ana Maria Treno, foi decidido recorrer à figura do ajuste 
directo, como procedimento prévio à adjudicação do fornecimento acima mencionado. 
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A empresa em nome individual consultada apresentou a seguinte proposta: 

 

EMPRESA VALOR 

 

Mário Cardoso Pereira 28.677,00 euros 

 

 
 

Tendo em conta que a empresa respondeu ao solicitado e o preço da proposta é inferior ao preço base definido 
(29.000,00€), sugerimos a adjudicação do presente fornecimento à mesma. 
 

 
 

Não é obrigatória a celebração de contrato escrito nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 95º do Código dos 
Contratos Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro. 
 

 

Nos termos da alínea b) do n.º 2 do art. 103º do Código de Procedimento Administrativo, sugere-se a dispensa 
de audiência prévia uma vez que a adjudicação é favorável ao interessado. 
 

 

CONCLUSÃO 

Tendo em conta a presente informação, sugerimos: 

1. A dispensa de audiência prévia; 

     2. A adjudicação do presente fornecimento à empresa “Mário Cardoso Pereira”; 

3. Autorização para a realização da despesa no valor de 28.677,00 euros, acrescido de IVA à taxa legal em vigor. 

 

 

 

À consideração superior, 
O Técnico-Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
26.04.2011 
 
DESPACHO: 
Adjudique-se. 
À Reunião de Câmara, para ratificação.  

A Vereadora *, 
(Ana Maria Treno, Dra.) 

 

26.04.2011 

  
* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor  

  Presidente da Câmara Municipal,  despacho de  06.11.2009 

 

 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a ratificação do Despacho da Senhora Vereadora, Dra. Ana 

Maria Treno, conforme decorre da informação técnica dos serviços.--------------------------------------------

-------------------------------------------- 
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Ponto 4. CULTURA 
             . APOIO AO FOLCLORE 
             . Grupo Folclórico e Etnográfico de Alfarelos 
                   - Deslocação ao Brasil 
 

 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

Proposta  
 

ASSUNTO: CULTURA 
 

                         APOIO AO FOLCLORE  
 

                         . GRUPO FOLCLÓRICO E ETNOGRÁFICO DE ALFARELOS  
 

                -  Des lo c aç ã o  ao  Br as il 
 

 
No âmbito da Política Municipal de Cultura, a Autarquia aprova anualmente uma proposta concreta 
de Apoio ao Funcionamento a três vertentes culturais: Folclore, Música e Teatro. 
 
 
 

 

No que se refere a deslocações ao estrangeiro, têm sido apoiadas anualmente três/quatro 
entidades, através do cofinanciamento de viagens realizadas no âmbito de permutas culturais.  
 
 
 
 

 

Naturalmente, estes apoios visam, sobretudo, contribuir para que os nossos grupos culturais 
divulguem o Concelho de Soure e, simultaneamente, constituem importantes estímulos ao 
desenvolvimento e continuidade no futuro de actividades que promovem uma ocupação 
saudável dos tempos livres - prevenindo situações perturbadoras de comportamentos salutares e 
equilibrados - e uma interacção enriquecedora entre várias gerações o que, inegavelmente, só 
pode conduzir ao bem estar social e emocional das pessoas envolvidas. 
 

 

 
 

 

 

 

 

 

 

O apoio/cofinanciamento das deslocações às Regiões Autónomas ou ao Estrangeiro ronda, 
normalmente, os 50% a 70% do valor correspondente à viagem (aluguer do autocarro/passagens 
de avião), tendo-se vindo a adoptar, no entanto, uma percentagem inferior, designadamente 
quando, nos últimos anos, a Instituição tenha sido contemplada.  
 

 

 

 

 

 

 

O Grupo Folclórico e Etnográfico de Alfarelos apresentou um pedido de apoio a uma deslocação 
ao Brasil, no âmbito de uma permuta com o Grupo de Folclore Brasileiro Riograndense - Rio 
Grande do Sul, a qual prevê uma digressão cultural e artística com actuações do Grupo 
Folclórico e Etnográfico de Alfarelos em várias cidades do Estado de Rio Grande do Sul.  
 

 

Esta digressão ocorrerá de 05 a 18 de Setembro de 2011. A viagem de avião, para 40 pessoas, 
está orçamentada entre os 45 a 50 mil euros. 
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Trata-se, naturalmente, de um projecto interessante para este Grupo de Folclore, mas ambicioso, 
face ao custo da viagem, num contexto de real escassez de recursos. No entanto, considero muito 
positiva a concretização desta acção, a qual tem constituído motivo para uma ainda maior 
dinâmica e coesão do Grupo, levando-o a organizar diferentes iniciativas para a angariação de 
receitas.  
 

 

Constata-se ainda que este Grupo obteve o seu último apoio no âmbito de deslocações ao 
estrangeiro, no ano de 2006. 
 
 

Neste quadro, numa perspectiva de, ainda assim, procurarmos ajudar o significativo esforço 
financeiro das Pessoas que integram esta Instituição Cultural, proponho que, no âmbito do 
Apoio ao Folclore, previsto nas Grandes Opções do Plano - PPI e AMR - e Orçamento para 
2011, na área da Cultura, a Câmara Municipal, autorize a atribuição de um apoio de 7.500 €, 
correspondente a ≈ 17% do custo da viagem de avião, percentagem, naturalmente inferior à 
habitual, face ao atrás aludido quadro económico-social. 
 

A Vereadora*  
(Ana Maria Treno, Dra.)   
2011.04.26       

  

 

* Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
   do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009 
 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

O Senhor Presidente referiu que: “trata-se de um pedido de apoio do Grupo 
Folclórico e Etnográfico de Alfarelos, para uma deslocação ao Brasil… A Senhora 
Vereadora, Dra. Ana Maria Treno, propõe um apoio correspondente a ≈ 17% do 
custo da viagem de avião, percentagem naturalmente inferior à habitual face ao 
actual quadro económico-social...”  

 
 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ponto 5. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
                 . Construção de Campos Relvados Sintéticos  
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             . Campo Relvado Sintético de Vinha da Rainha 
                           - QREN - mais CENTRO 
                              . Candidatura – Aprovação 
 
 
 
 

 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
 
 

Ponto 6. DESPORTO E TEMPOS LIVRES 
             . Conservação/Reparação de Polidesportivos 
                  . Polidesportivo da Granja do Ulmeiro 
                      - Ajuste Directo 
 

 
 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
 
 

Assunto: DESPORTO E TEMPOS LIVRES 

                    CONSERVAÇÃO/REPARAÇÃO DE POLIDESPORTIVOS 
                    POLIDESPORTIVO DA GRANJA DO ULMEIRO 

       - ESCOLHA DE PROCEDIMENTO PRÉVIO 
 

 

 

 

 

 

 

 

Com vista à execução da empreitada acima identificada, sugere-se a V. Ex.ª a aprovação dos seguintes pontos: 

 

1. ESCOLHA DE PROCEDIMENTO PRÉVIO: 

Sugere-se a adopção da modalidade de ajuste directo, uma vez que o preço base é de 9.678,40 euros, inferior ao limite máximo de 
150.000,00 euros estabelecidos para o recurso ao procedimento de ajuste directo – cf. alínea a) do artigo 19º do Código dos Contratos 
Públicos, aprovado pelo Decreto-Lei n.º 18/2008, de 29 de Janeiro -. 
 
 
A competência para a escolha do procedimento a adoptar, bem como para a aprovação dos restantes pontos da presente informação, 
insere-se dentro do âmbito de competências quer do Presidente da Câmara Municipal quer da Câmara Municipal, uma vez que se trata de 
uma despesa orçamentada inferior a 149.639,36 euros – cf. alínea a) do n.º 1 do artigo 18º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 08 de Junho. 
 
 

O encargo previsto para a presente empreitada tem dotação no orçamento para o presente ano de 2011 pela rubrica 02.02.07.01.04.06 e 
trata-se de acção inscrita em plano plurianual de investimentos com a classificação de 02.002 2011/65 
 
 

2. PROCESSO 

Aprovar o Convite e o Caderno de Encargos em Anexo. 

 

 

3. CONSULTAR A SEGUINTE ENTIDADE 

Sugere-se a consulta, nos termos do n.º 1 do artigo 114º do Código dos Contratos Públicos, à seguinte entidade: 



 

 

 

 

 

 

 
 

8.ª Reunião Ordinária da Câmara Municipal de Soure,  
 realizada no dia 28 de Abril de 2011 

 

 14 

 ● EUROTENIS – Equipamentos Desportivos, Lda. 

4. JÚRI 

Uma vez que será apenas convidada uma empresa a apresentar proposta, está dispensada a criação de júri, nos termos do n.º 1 do art.º 
67.º do Código dos Contratos Públicos. 
 

 

 

À consideração superior, 
O Técnico Superior, 
(Ivo Costa, Dr.) 
26.04.2011 
 
 
DESPACHO: 

De acordo. 
À Reunião de Câmara. 
 

O Vereador *, 
(Américo Nogueira) 

 

26.04.2011 
 
 

 

* Competências delegadas e subdelegadas pelo Exmo. Senhor 

 Presidente da Câmara Municipal, despacho de 06.11.2009 
 

 
 

e 
 
 

 
 
 

 
 

 
 
 

 
 

 

Assunto: Cultura, Desporto e Tempos Livres – Desporto e Tempos Livres 
                  Conservação/Reparação de Polidesportivos 
                  Polidesportivo de Granja do Ulmeiro 

 
De acordo com indicações superiores, foi solicitado um levantamento da situação actual da zona a 

intervencionar no local supracitado. 

 

Após visita ao local, foi elaborado um orçamento/medições, dos trabalhos a realizar, o qual se 
encontra em anexo. Sendo o valor total dos trabalhos de 9.678,40 € + IVA.  

 

Deste modo, propõe-se a pintura do pavimento existente e muros laterais, bem como a 
recuperação de toda a vedação que delimita o campo desportivo. 

 
Sugere-se, assim, o recurso ao Ajuste Directo, para a realização dos referidos trabalhos, com 

convite à seguinte empresa: 
 

 

 

 
 

1. EUROTENIS – Equipamentos Desportivos, Lda. 
 

 

 

 

 

À consideração superior, 
O Técnico 
(Mauro Alegre, Eng.) 

26-04-2011 
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Deliberado, por unanimidade, aprovar a adopção da modalidade de ajuste directo, conforme decorre 

das informações técnicas dos serviços.---------------------------------- 
 

 

Ponto 7. ADMINISTRAÇÃO DA REGIÃO HIDROGRÁFICA DO CENTRO I.P. 
                  . Empedramento das Margens dos Rios Arunca e Anços 

                  . Processo de Contra-Ordenação 

                   - Decisão 
 
 

O Senhor Presidente referiu que: “na reunião de Câmara de 31 de Janeiro de 2011, 
tomámos conhecimento deste processo de contra-ordenação relativo ao 
Empedramento das Margens dos Rios Arunca e Anços… Na altura considerei uma 
atitude inqualificável a queixa apresentada pela Associação de Defesa do Património 
Cultural e Natural de Soure à Administração da Região Hidrográfica do Centro, 
sobre as nossas intervenções nos Rios Anços e Arunca… Isto porque se, 
porventura, houvesse alguma questão no plano jurídico ou administrativo menos 
bem tratada, querendo-se atingir o Executivo Municipal, objectivamente o que se 
estaria era a atingir qualquer menor atenção de algum Chefe de Divisão ou de algum 
Técnico… Bom, o que manifesta e inequivocamente não estaria a ser prosseguido, 
nem tido em linha de conta, era o objectivo estatutário de uma qualquer associação 
que se pretenda “defensora do Património Cultural e Natural”!!!... acontece que a 
decisão política que tomámos foi cumprida como deve ser, também no plano 
técnico/jurídico, porque antes de se terem realizado as intervenções, houve o 
cuidado de obter os licenciamentos prévios junto da ARH… Agora, a ARH veio 
informar-nos que este processo foi arquivado porque se comprovou que a queixa 
apresentada foi infundada e, para nós, acrescento eu, incompreensível!!!…” 
   

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 
 
 

Ponto 8. RECURSOS HUMANOS  
   . Estágios 

     - Cursos de Formação Profissional - APPACDM de Soure 
               . Operador de Jardinagem 
                . Acompanhamento de Crianças 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 
 

 
 
 

Proposta  
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Assunto: RECURSOS HUMANOS  
 

                    ESTÁGIOS  
                   . CURSOS DE FORMAÇÃO PROFISSIONAL – APPACDM DE SOURE 

                        - Operador de Jardinagem  

                        - Acompanhamento de Crianças  
 
 

 

 

 

No âmbito do funcionamento dos cursos em epígrafe, na APPACDM de Soure, esta Instituição 
propôs à Câmara Municipal que autorizasse a inserção de quatro formandos, num estágio, a 
decorrer nos Serviços da Câmara Municipal, de 19 de Maio a 07 de Julho de 2011.  
 

 
 

Este curso, destinado a pessoas com deficiência e incapacidade, inserido no Eixo 6 - Cidadania, Inclusão 
e Desenvolvimento Social, Tipologia de Intervenção 6.2 - Qualificação de Pessoas com 
Deficiência ou Incapacidade, do Programa Operacional de Potencial Humano (POPH), prevê a 
obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de um estágio e permitirá aos formandos que o 
frequentam a obtenção de um Certificado Profissional. 
 

 
 

Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico Social 
do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a uma 
oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as entidades 
empregadoras.  
 

 

 

Neste quadro, proponho que se autorize a realização dos estágios a quatro formandos da 
APPACDM de Soure, os quais não constituem para a Autarquia qualquer tipo de encargo. 
 

 

 

A Vereadora* 

(Ana Maria Treno, Dra.) 
26.04.2011 

 
 

 

*  Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
   do Exmo. Senhor Presidente da Câmara de 06.11.2009 

 
 
Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
 

Ponto 9. RECURSOS HUMANOS 
             . Formação Prática 
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                - Curso EFA (Educação e Formação de Adultos) - Associação Cultural 
Desportiva e de Solidariedade da Freguesia de Vinha da Rainha     

                          . Técnico de Acção Educativa 
 
 

Foi presente a seguinte Proposta: 

Proposta  
 

Assunto: RECURSOS HUMANOS  
 

                             FORMAÇÃO PRÁTICA  

                 . CURSO EFA (EDUCAÇÃO E FORMAÇÃO DE ADULTOS) – ASSOCIAÇÃO CULTURAL DESPORTIVA E DE 

SOLIDARIEDADE DA FREGUESIA DE VINHA DA RAINHA  

                          - Técnico de Acção Educativa 
 
 

 

No âmbito do funcionamento do curso em epígrafe, na Associação Cultural Desportiva e de 
Solidariedade da Freguesia de Vinha da Rainha, esta propôs à Câmara Municipal a celebração de 
ACORDOS DE COOPERAÇÃO que visam a inserção de duas formandas numa Formação Prática em 
contexto real de trabalho, a decorrer na Casa da Criança de Soure, de 04 de Maio a 15 de Junho 
de 2011.  
 

 
 

Este curso, que prevê a obrigatoriedade, em contexto real de trabalho, de uma formação 
prática, permitirá aos alunos que o frequentam a obtenção de um diploma de conclusão do 
12.º Ano de Escolaridade e de um Certificado Profissional de Nível 3. 
 
 

 

Note-se que esta é uma resposta concreta a uma necessidade identificada no Diagnóstico Social 
do Concelho, no âmbito da Rede Social e a um dos Projectos Estruturantes do Plano de 
Desenvolvimento Social - PONTES PARA A VIDA -, que aponta, especificamente, para o acesso a uma 
oferta educativa diversificada, devendo existir articulação entre a oferta educativa e as entidades 
empregadoras.  
 

 

Neste quadro, proponho que se autorize a subscrição dos Protocolos de Colaboração em anexo 
com a Associação Cultural Desportiva e de Solidariedade da Freguesia de Vinha da Rainha, os 
quais não constituem para a Autarquia qualquer tipo de encargo. 

 
A Vereadora* 
(Ana Maria Treno, Dra.) 
 

26.04.2011                      
 

 

* Por Delegação e Subdelegação de Competências, Despacho 
   do Exmo. Senhor Presidente de Câmara de 06.11.2009 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a proposta da Senhora Vereadora, Dra. Ana Maria Treno.-------

-------------------------------------------------------------------------- 
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Ponto 10. GRANDES OPÇÕES DO PLANO - PPI E AMR - E ORÇAMENTO // 2011 
              . Apreciação de Propostas de Alteração - 3.ª/3.ª - .     

 

 
 

Deliberado, por maioria, com cinco (5) votos a favor e duas (2) abstenções, aprovar as Propostas de 

Alteração - 3.ª/3.ª - .------------------------------------------------------ 

 

 
Ponto 11. CONTA DE GERÊNCIA DE 2003 
                       - Tribunal de Contas 
                        . Homologação da Verificação Interna  
 
 
 
 

Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

 
 
 
 
Ponto 12. CONTA DE GERÊNCIA DE 2006 
                       - Tribunal de Contas 
                        . Homologação da Verificação Interna  

 
 
 
 
Foi tomado conhecimento.------------------------------------------------------------------- 

 

 

 
 

Ponto 13. COMUNICAÇÕES E TRANSPORTES – REDE VIÁRIA  
              . BENEFICIAÇÃO DA EM 622, PEDROGÃO DO PRANTO/LIMITE DO CONCELHO (C/ 

FIGUEIRA DA FOZ) 
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                        - Prorrogação de Prazo 
 
 
 

Foram presentes as seguintes informações: 
 
Assunto:  Comunicações e Transportes / Rede Viária 
                  Beneficiação da EM 622, Pedrógão do Pranto / Limite do Concelho (com a Figueira da Foz) 

                 - Prorrogação de prazo 
 

Relativamente ao tema em assunto, na sequência do pedido efectuado pela empresa adjudicatária, 
considerando: 
 

1. O parecer elaborado pelo Dr. Edgar Domingues, jurista avençado, que se junta em anexo; 
 

2. Que o pedido agora apresentado se poderá enquadrar no n.º 3 do artigo 361.º do CCP; 
 
3. O facto de se tratar de uma prorrogação graciosa de prazo, conforme prevê o D.L. n.º 6/2004, de 06 de 
Janeiro, que estabelece o regime de Revisão de Preços, isto é, que não implicará acréscimo no custo da 
empreitada; 
 

4. Que a competência para a aprovação do presente pedido de prorrogação cabe ao órgão competente para a 
decisão de contratar, no caso a Câmara Municipal. 
 

5. Que a situação da obra é a seguinte: 
 
 

Adjudicação 527.633,60 € 

Valor dos trabalhos executados/facturados até à data 242.815,77 € 

Prazo de execução inicial  Inicio – 01.06.2010 
Fim – 31.05.2011 

Prorrogação proposta Final – 30.11.2011 

 
 
Propõe-se a aprovação de uma prorrogação graciosa de prazo de execução da empreitada em assunto, 
conforme solicitado pela empresa adjudicatária, passando a sua conclusão a ser o dia 30.11.2011. 
 
 

À consideração superior, 
 (Mário Monteiro, Engº.) 
(Chefe Div. O.P.M.) 

2011-04-26 

 

 

e 
 
 
 
 

Assunto: EMPREITADAS DE OBRAS PÚBLICAS 

PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE EXECUÇÃO DE OBRA 
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Solicita o Chefe de Divisão de Obras Públicas informação quanto a prorrogação do prazo de execução de obras. 
 

As situações passíveis de prorrogação do prazo de execução de obras, encontram-se contempladas nos artigos 

298.º n.º2, 361.º n.º3, 374.º e 377.º todos do Código dos Contratos Públicos. 
 

Deste modo deverá verificar-se se as situações que sejam invocadas pelas adjudicatárias se enquadram nos 

pressupostos legais que podem determinar uma prorrogação do prazo de execução da obra. 
 

Quanto à competência para aprovar a referida prorrogação, convirá referir que o prazo de execução inicial foi 

aprovado no acto de adjudicação, pelo órgão competente para a decisão de contratar. 
 

Assim competência para decidir a prorrogação caberá também ao órgão competente para a decisão de 

contratar, à semelhança do que é previsto pelo CCP noutras situações (artigos 64.º n.º4, 133.º n.º7, 175.º n.º4, 

todos do CCP). 
 

 

À consideração superior, 

O Jurista, 

(Edgar J. Domingues, Dr.) 

26.04.2011 

 

 
 

Deliberado, por unanimidade, aprovar a Prorrogação Graciosa de Prazo, conforme decorre das 

informações técnicas dos serviços.---------------------------------------------- 

 


